
Protocolo 1.678/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  08/10/2025 às 11:10:25

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT, GAB-VER

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0976/2025-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
Requerimento nº 207/2025, de autoria da ilustre vereadora, Elis Enfermeira (PL), em resposta, vimos encaminhar
o Ofício nº 1.810/2025-GP/PMC e anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

LEI_N_2_498_DE_07_DE_AGOSTO_DE_2015_CRIACAO_PROJETO_PORTEIRA_ADENTRO.pdf

LEI_N_2_603_de_22_de_setembro_de_2017_PSICULTURA.pdf

MEMORANDO_PARA_GAB_PREFEITA_RESP_PROTOCOLO_N_21171_2025_REQUERIMENTO_VER_ELIS_ENFERMEIRA__REF_TERMO_PARCERIA_ZONA_RURAL.pdf

OFICIO_CAMARA.pdf

Oficio_n_1_810_2025_GP.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

 

1 

Av. Brasil nº 119 – COC / Cáceres – Mato Grosso 
www.caceresmt.gov.br – e-mail: smil.caceres@gmail.com  

Memorando nº 090/2025-SMIL   Cáceres - MT, 02 de outubro de 2025. 
 
 
À Senhora 
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
Cáceres-MT 
 

 

  Senhora Prefeita 

 

 

  Em resposta do Requerimento nº 207/2025, aprovado na Sessão Ordinária 

do dia 08/09/2025 da Vereadora Elis Enfermeira (PL), protocolo nº 21.171/2025, onde 

requer informações e disponibilização de documentos relativos à cobrança de taxas e 

custos de mão de obra e combustível do Assentamento zona rural. 

 

1) Existe alguma legislação municipal que autoriza a Prefeitura Municipal de Cáceres a 

cobrar dos moradores diárias de funcionários e o custeio de combustível para a 

realização de serviços públicos essenciais, como a manutenção de estradas e a 

construção de tanques de peixe? 

 Os serviços de manutenção de estradas rurais quando solicitado termo de 

parceria são realizados na sua maioria nos horários que não há expediente no município 

de Cáceres. Essa particularidade deve ao fato que os requerentes necessitam que os 

serviços de manutenção nas estradas rurais sejam realizados com a maior brevidade 

possível e/ou caracterizam como porteira adentro.  

 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística (SMIL) tem uma capacidade 

de logística limitada para atender as diversas demandas, portanto não conseguindo 

atender durante a semana, desse modo, os requerentes propõem custear a diária e o 

combustível necessário para realizar os serviços de manutenção das estradas conforme 

lei autoriza. Neste caso é confeccionado termo de parceria onde o município disponibiliza 

os maquinários aptos e necessários para manutenção e a parceira arca com o 

combustível e caso seja em horário distinto ao de funcionamento da SMIL com a diária 

que é tratada diretamente com o operador/motorista. 
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 O termo de parceria estão fundamentados na Lei Municipal n° 2.359 de 10 de abril 

de 2013; Lei Municipal nº 2.498, de 07 de agosto de 2015; e, Lei Municipal nº 2.661, de 18 de 

junho de 2018. 

 

2) Como a Prefeitura Municipal de Cáceres justifica essa prática, conforme estabelecido 

na Lei nº 14.133/2021? 

 As legislações que fundamentam é a Lei Municipal n° 2.359 de 10 de abril de 2013; 

Lei Municipal nº 2.498, de 07 de agosto de 2015; e, Lei Municipal nº 2.661, de 18 de junho de 

2018, não é utilizado a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3) Como a prática de cobrar dos moradores pelo serviço de reparo de estradas e 

construção de tanques de peixe se alinha aos princípios de legalidade e moralidade que 

regem a administração pública municipal, conforme o artigo 2º da Lei Complementar 

Municipal nº 115/2017 e o artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa? 

 Todas as ações acerca da manutenção das estradas rurais estão em 

conformidade as legislações municipais vigentes. 

 

4) Considerando as atribuições definidas para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Logística e para a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, 

como a Prefeitura Municipal de Cáceres justifica a exigência de pagamento de diárias e 

combustível por parte dos moradores para a execução desses serviços? 

 Os serviços de manutenção de estradas rurais quando solicitado termo de 

parceria são realizados na sua maioria nos horários que não há expediente no município 

de Cáceres. Essa particularidade deve ao fato que os requerentes necessitam que os 

serviços de manutenção nas estradas rurais sejam realizados com a maior brevidade 

possível e/ou caracterizam como porteira adentro.  

 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística (SMIL) tem uma capacidade 

de logística limitada para atender as diversas demandas, portanto não conseguindo 

atender durante a semana, desse modo, os requerentes propõem custear a diária e o 

combustível necessário para realizar os serviços de manutenção das estradas conforme 

lei autoriza. Neste caso é confeccionado termo de parceria onde o município disponibiliza 

os maquinários aptos e necessários para manutenção e a parceira arca com o 
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combustível e caso seja em horário distinto ao de funcionamento da SMIL com a diária 

que é tratada diretamente com o operador/motorista. 

 O termo de parceria estão fundamentados na Lei Municipal n° 2.359 de 10 de abril 

de 2013; Lei Municipal nº 2.498, de 07 de agosto de 2015; e, Lei Municipal nº 2.661, de 18 de 

junho de 2018. 

 

  Atenciosamente. 

 

 

 

Demis Rogério Rodrigues Costa 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 
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Cáceres MT., 22 de setembro de 2025 

 

A 

Sra. Eliene Liberato Dias 

Prefeita Municipal de Cáceres 

NESTA                                        

Assunto: Respostas ao Oficio 0976/2025 -SL/CMC Requerimento 38/2025 

 

Senhora Prefeita, ao cumprimenta-la mui respeitosamente, vimos através deste 
informar a Vossa Excelência resposta ao oficio 0976/2025 SL/CMC datado de 08 
de setembro de 2025, relativo ao Requerimento nº 38   de autoria dos Vereadores 
Elis Enfermeira e Cezare Pastorello, segue respostas conforme abaixo. 

                                           Com relação a esta Secretaria Municipal de 
Agricultura, informo-lhe que não executamos manutenção de estrada, mas existe 
a Lei nº 2.498 de 7 de agosto de 2.015 que dispõe sobre a criação da “Porteira 
Adentro” que tem por objetivo execução de obras de infraestrutura em pequenas 
propriedades melhorando o acesso para escoamento dos produtos 
hortifrutigranjeiro bem como produtos da bacia leiteira. No momento está 
secretaria não disponibiliza todos equipamentos e ou maquinários para 
execução desta Lei haja visto que é necessário o uso de caminhão basculante e 
Pá carregadeira e motoniveladora, onde dispomos apenas da motoniveladora, 
foram feitos gestão junto a SEAF para que o mesmo contemple o município em 
especial a secretaria de agricultura com doações dos equipamentos onde foram 
aceitos e futuramente serão entregues ao Município.  outrossim existe a Lei nº 
2.603 de 22 de setembro de 2017 que dispões sobre o programa municipal de 
apoio a psicultura, onde o produtor entra com a contra partida para uso do 
maquinário, com acompanhamento técnico da equipe desta secretaria. O serviço 
e realizado após análise do protocolo do requerimento solicitado pelo produtor.  

                                        Sem mais para o momento, estamos a disposição para 
esclarecimentos adicionais. 

 

Vilson Sato 

Secretário Municipal de Agricultura 
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Ofício nº 1.810/2025-GP/PMC                                Cáceres - MT, 08 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 21.171/2025 
 
 

Senhor Presidente: 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0976/2025-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 207/2025, de autoria da 

ilustre vereadora, Elis Enfermeira (PL), que requer do Executivo Municipal, 

informações e documentos relativos à cobrança de taxas, custos de mão de obra e 

combustível dos moradores do assentamento da área rural de Cáceres-MT. 

Em atenção à referida propositura, vimos encaminhar a Vossa Excelência, 

as informações prestadas pelas Secretarias Municipal de Agricultura e Infraestrutura e 

Logística, contidas no Memorando nº 090/2025-SMIL, Expediente datado de 

22/09/2025- SMA, e documentos acostados, anexos.  

Ao ensejo, reiteramos nossos agradecimentos e colocamo-nos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 1.678/2025

De: Joice G. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  08/10/2025 às 14:03:07

Setores (CC):

DAL, GAB-VER

 

Encaminho resposta ao Ofício n.º 0976/2025-SL/CMC, o qual essa casa encaminha cópia do Requerimento nº207/2025 da ilustre

vereadora Elis Enfermeira.

At.te,

_

Joice Aparecida Guerra 

assessora de gabinete 1
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